
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NO RAMO DE 

ENGENHARIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO RELATIVOS Á 

CONSTRUÇÃO DA EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO NO MUNICIPIO 

DE ALTAMIRA/PA, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, 

MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, ASSIM COMO TODAS AS DESPESAS 

NECESSÁRIAS Á EXECUÇÃO DA OBRA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fevereiro de 2026 

Altamira – PA 



 

PROJETO BÁSICO 

 
1. OBJETO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NO RAMO DE ENGENHARIA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO RELATIVOS Á CONSTRUÇÃO DA EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO NO 
MUNICIPIO DE ALTAMIRA/PA, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, ASSIM COMO TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS Á EXECUÇÃO DA OBRA. 

 
1.2. SEMED 

 
O Município de Altamira, em área territorial o maior município do Brasil, tem a sua distribuição da população 

dispersa, além da sede e vilas, em sua área rural, zona ribeirinha (margens dos rios e igarapés) e aldeias indígenas. 

 
Para atender fisicamente uma demanda educacional de aproximadamente 24.615 alunos, o Município possui 

uma rede física educacional, formada por Escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil e Creches, totalizando 
195 unidades físicas distribuídas no espaço territorial do Município. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 Justificamos a necessidade da construção da EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO para atender as 

necessidades estruturais escolares na região do Assurini, Zona Rural deste município de Altamira-PA. 

 
2.2 A nova unidade educacional vai permitir atualizações essenciais, criando um ambiente mais seguro e 

confortável, contribuindo diretamente para a qualidade de ensino infantil. A construção vai suprir as demandas 
educacionais da comunidade a ser atendida, reduzindo as desigualdades sociais, por meio da inclusão de novos alunos 
em vulnerabilidade social, ampliando o número de vagas na rede municipal de ensino. 

 
2.3 O investimento na construção da EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO, aumenta a confiança da 

população na rede educacional, serviço público e essencial, gerando pertencimento e organização comunitária. 
Garantindo segurança e cuidados para os filhos, trazendo benfeitorias em grande escala à cidade de Altamira, através 
da rede educacional. 

 
2.4 A escola deverá ser construída no Travessão da Firma, km 112, Vila do Ituna, Gleba do Assurini em Altamira 

– PA. 

 
3. INTERVENÇÕES NO OBJETO 

 
3.1 A intervenção tem como objetivo a construção da EMEIF Cleidiane Sousa De Araujo, com edificação 

composta por parte em madeira (tábua) e parte em alvenaria. 

 
3.2 A obra contempla a execução da fundação, estrutura, paredes, cobertura, instalações elétricas e 

hidráulicas, revestimentos, pintura e demais acabamentos necessários. 

 
3.3 A construção visa oferecer um espaço seguro, confortável e apropriado para o desenvolvimento das 

atividades escolares. 

 
4. OBJETIVO 

 
4.1. O objetivo do presente projeto básico é a descrição, caracterização e especificação do objeto com 

vistas à contratação de empresa de construção civil para executar a obra da Construção da EMEIF CLEIDIANE SOUSA 
DE ARAUJO na zona rural do município de Altamira - PA. 

 
4.2. Uma vez que as licitantes devem ter um claro retrato do objeto em questão, este projeto básico, junto 

às demais peças técnicas, tais como as pranchas de arquitetura, estudo técnico preliminar e TR/Memorial descritivo se 
prestam a transmitir uma clara representação do objeto. 

 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A contratação do objeto visa realizar intervenções e melhorias no serviço prestado à população e 



 

aprimorar as condições de trabalho dos profissionais de ensino educacional infantil, com a edificação de ambientes 
através de acabamentos e dispositivos construtivos e estruturais, em conformidade com as normativas do Ministério 
da Educação e normalizações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 
5.2. A nova unidade educacional vai permitir atualizações essenciais, criando um ambiente mais seguro e 

confortável com as instalações modernizadas e bem equipadas, contribuindo diretamente para a qualidade de ensino 
infantil. 

 
5.3. A construção vai suprir as demandas educacionais da comunidade a ser atendida, reduzindo as 

desigualdades sociais, por meio da inclusão de novos alunos em vulnerabilidade social, ampliando o número de vagas 
na rede municipal de ensino. 

 
5.4. O investimento na construção da EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO, aumenta a confiança da 

população na rede educacional, serviço público e essencial, gerando pertencimento e organização comunitária. 
Garantindo segurança e cuidados para os filhos, trazendo benfeitorias em grande escala à cidade de Altamira, através 
da rede educacional. 

 
6. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
Os valores de referência foram definidos com base na tabela estimativa descritiva abaixo. 

 
6.1. O critério de julgamento, para os grupos de itens será definido posteriormente pela comissão permanente 

de licitação, como base a tabela de preços praticados pela SEDOP/PA, SINAPI/PA, SBC/PA, AGESUL/MS, 

EMBASA/BA, SUDECAP/MG, SEINFRA - 028 – Ceará e SETOP - 10/2025 - Minas Gerais referente ao Estado/Unidade 
Federativa de execução dos serviços, no mês vigente, quando da execução dos serviços objeto deste certame. 

 
6.2 Tabela estimativa de preços 

 

Tabela de Estimativa de Preço e Prazo de execução 

Item Objeto do contrato Prazo estimado Valor 

 
1 

Construção da EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE 
ARAUJO 

06 (seis) meses R$ 564.628,40 

 
 

 
7. ESPECIFICAÇÃO TECNICA DO OBJETO E/OU DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 
7.1. Administração Pública Contratante: Secretaria Municipal de Educação de Altamira 

 
7.2. Contratada: Empresa proponente, com a qual se celebra o contrato. 

 
7.3. Projeto Basico: peça que descreve a prestação dos serviços que contém os elementos técnicos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração com a contratação e os elementos necessários e suficientes com 
nível de precisão adequado para caracterizar o serviço a ser contratado, além de estabelecer direitos e obrigações, 
frequências, periodicidade, ferramentas e equipamentos, insumos, quadro de pessoal, controle e monitoramentos, etc., 
a serem adotados pela Contratada. 

 
7.4. Obra de engenharia: Ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar bem, na qual seja 

necessária a utilização de conhecimentos técnicos e científicos específicos. 

 
7.5. Construção: Refere-se ao processo de planejar, projetar e executar a edificação e estruturas como 

edifícios, pontes e estradas, envolvendo a combinação de técnicas, materiais e mão de obra para transformar um 
projeto em uma realidade física. 

 
7.6. Rotina de execução de serviços: É o detalhamento das tarefas que deverão ser executadas em 

determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, duração e frequência. 



 

7.7. Responsável Técnico (RT): Profissional pertencente ao quadro técnico da Empresa, com as qualificações 
e formação exigidas, que responde por todas as obras e/ou serviços de sua área, a executar-se ou em execução na 
vigência de seu contrato com essa Empresa. 

 
7.8. Fiscal ou Gestor do Contrato: É o representante da Administração, especialmente designado, na forma 

da Lei Nº 14.133/21, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

 
7.9. Unidade de medição: parâmetro utilizado para quantificação e medição dos serviços executados 

conforme planilha orçamentária. 

 
7.10. Ordem Inicial de serviço: É o documento que formaliza o início das atividades de um projeto/obra, e 

que estabelece diretrizes, responsabilidades e prazos para a execução dos serviços, servindo como um ponto de 
partida para a Contratada – esta deve garantir que todos os aspectos do projeto sejam compreendidos e seguidos, 
contribuindo para a organização e sucesso da obra. 

 
7.11. Instalações civis: Compreendem elementos estruturais, alvenarias, divisórias, impermeabilização, 

esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, vidros, espelhos, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros 
em geral, gesso, coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, marcenaria, serralheria, soldagem, ferragens, 
pavimentação externa, paisagismo. 

 
7.12. Material básico: São os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados às 

manutenções nas edificações e ferramental básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem 
utilizados na execução dos serviços contínuos e/ou eventuais, cujos custos já estão incluídos na composição da mão 
de obra contínua, na parcela referente à equipamentos e ferramental. 

 
7.13. Equipamentos, instrumentos e ferramentas: São os utilizados na manutenção preventiva e corretiva, 

tais como: amperímetro, voltímetro, multi-teste analógico e mala de ferramentas para os profissionais contendo 
ferramentas básicas e específicas de cada categoria. 

 
7.14. Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S): são os exigidos pelos órgãos governamentais de 

Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: uniformes, capacetes, botas, luvas de 
borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 

 
7.15. Materiais de Consumo ou Reposição: são os materiais que por defeito, quebra, fadiga ou por fim da 

vida útil necessitem ser substituídos nos equipamentos e sistemas. 

 
7.16. Relatório Diário de Obras (RDO): É o documento que registra as atividades diárias de uma obra de 

construção, conforme resolução nº 1.024 de 21/08/2009 do Sistema CREA/CONFEA, constituindo de memória escrita 
de todas as atividades relacionadas com obras ou serviços, servindo de subsídio para comprovar autorias de trabalhos, 
garantir o cumprimento de instruções técnicas e administrativas, quanto para avaliar motivos de falhas em processos. 

 
8. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1 A prestação de serviços, objeto deste Projeto Básico, refere-se às atividades necessárias para garantir a 

construção civil da EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO. 

 
8.2. A construção da EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO, irá receber a estrutura planejada, 

compreendendo os arquivos e materiais de trabalho, profissionais da educação, as crianças e comunidade atendida 
pela nova unidade educacional. 

 
8.3. Qualquer alteração nas características originais daquilo apontado neste Projeto Básico somente poderá 

ser realizada mediante prévia, por escrito e expressa autorização da Contratante através do Gestor/Fiscal de Contrato. 

 
8.4. Os valores referentes à mão de obra, já estão acrescidos dos encargos sociais. Esclarecemos que 

conforme o art. 58 da CLT os trabalhadores deverão ter uma jornada semanal de 44 horas, sendo que para os 
trabalhadores da construção civil ficou convencionado uma jornada de trabalho mensal de 220 horas. 

 
8.5. Para os materiais e insumos deverão ser utilizados os valores tabela de preços de materiais em 

convergência as bases presentes no orçamento referencial, vigentes na data da licitação, e sobre eles aplicado o 
percentual de BDI apresentado no certame licitatório para os materiais. 



 

8.6. Foi definido, para a parcela de mão de obra do objeto da licitação, o percentual de BDI de 25%, mensurado 
conforme o “Demonstrativo dos BDI's Estimados nos Orçamentos Desonerados de Obras Civis da SEDOP/PA”, Item 1 
– BDI para Obras de Edificações com base de cálculo de 60% sobre ISS de 5%; e 

 
8.7. Foi definido, para a parcela de materiais e insumos do objeto da licitação, o percentual de BDI de 25%, 

mensurado conforme o “Demonstrativo dos BDI's Estimados nos Orçamentos Desonerados de Obras Civis da 
SEDOP/PA”, Item 2 –itens de Mero Fornecimento de Materiais e Equipamentos. 

 
9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. Localização da obra: 
 

Figura 1 - - Travessão da Firma, km 112, Região do Ituna III - Altamira – PA 
 

Figura 2 - EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE ARAUJO 



 

9.1.1. A construção da escola será realizada na Região do Ituna III, localizada no Travessão da Firma km 112 
– Assurini, Altamira/PA. 

 
9.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada assegurar a prestação dos serviços durante os horários 

definidos pela Contratante. 

 
9.3. A CONTRATADA realizará todas as rotinas de execução de serviços de que se fizerem necessários para 

a materialização do objeto de contrato conforme planilha orçamentária (planilha de quantidades e preços). 

 
9.4. Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que porventura se façam 

necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela Contratante, obrigando-se a Contratada a executá-los 
prontamente como parte integrante de suas obrigações, devendo ser prevista forma de remuneração adequada e legal 
pelo serviço executado, seja por Termo Aditivo Contratual ou outra forma acordada entre Contratante e Contratada. 

 
9.5. O início da construção deverá ser autorizado pelo Gestor do Contrato mediante expedição de Ordem Inicial 

de Serviço, devendo a Contratada mobilizar pessoal e maquinário para a execução dos serviços, inclusive os 
profissionais capacitados e especializados, bem como fornecer o material e insumos necessários para sua execução. 

 
9.6. Assim que expedida a Ordem Inicial de Serviços o Contratado deverá abrir o Relatório de Diário de Obras 

com a finalidade de registrar todos os eventos de obra. 

 
9.7. Os serviços objeto deverão ser executados com a utilização de técnicas e rotinas adequadas, em estrita 

concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em especial às Normas da ABNT, Manual de Obras Públicas 
- TCU, normas das concessionárias de serviços públicos, legislação de acessibilidade, Lei nº 14.133/2021 e outras que 
porventura sejam pertinentes ao fim a que se destina a manutenção, Código de Obras da Prefeitura Municipal em vigor 
dos respectivos locais de intervenção, e Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado. 

 
9.8. A critério da Contratante, poderão ser fornecidos, eventualmente, pela Contratante, especificações 

técnicas, desenhos e projetos adicionais a serem seguidos rigorosamente durante a execução dos serviços objeto 
deste Projeto Básico. 

 
9.9. As planilhas de orçamento a serem apresentadas pela Contratada deverão possuir, no mínimo, o código 

do item de custo das tabelas SEDOP/PA, SINAPI/PA, e demais utilizadas (ou ainda, a referência para os preços 
estimados por orçamentos), o quantitativo, especificação simplificada com marca e modelo do material (quando 
possível), valor unitário de cada item conforme a tabela de referência, valor unitário de cada item com o percentual 
de desconto contratado, além de observações que porventura se façam necessárias conforme o caso. Os itens de 
custo referentes à mão de obra deverão ser apresentados em planilha separada dos itens de materiais/insumos. As 
planilhas deverão ser assinadas por profissional habilitado da Contratada. 

 
10. DA ORDEM INICIAL DE SERVIÇO E RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRA 

 
10.1. A ordem inicial de serviço é um documento que marca o início da execução de um objeto. Em 

cumprimento aos dispositivos previstos em lei, tem finalidade de notificar a empresa Contratada para dar início à 
empreitada, devendo ser procedido imediatamente da abertura do Relatório do Diário de Obra. 

 
10.2. Como trata-se de obra com regime em empreitada global, a ordem inicial de serviço será documento 

único contendo todas as informações necessárias para obter o melhor controle na execução dos serviços e no controle 
das faturas da Contratada. Essas faturas devem ser apresentadas na forma de Boletins de Medição e apresentadas 
periodicamente. 

 
10.3. A autorização para a execução do serviço, através da emissão da ordem inicial de serviço só poderá ser 

realizada pelo Gestor do Contrato ou pessoa por ele oficialmente indicada. 

 
10.4. A ordem inicial de serviço e o relatório emitido pelo Gestor do Contrato serão os únicos documentos que 

provam a execução do serviço e serão utilizados como comprovante para que o Gestor do contrato ateste a respectiva 
nota fiscal. 

 
10.5. Durante a execução ou após a etapa da obra, a equipe técnica da Contratante, por meio de seu Gestor 

de Contrato responsável, poderá solicitar correções por falta de qualidade ou expedir a confirmação da execução 
conforme as normas técnicas aplicáveis. 



 

10.6. Ao fim de cada frente de execução, o Contratado deverá apresentar à Contratante cópia do Relatório 
Diário de Obras do período para análise e registro do documento nos autos do processo de faturamento da nota fiscal 
correspondente ao período de medição. 

 
10.7. A Contratada deverá apresentar o Relatório Financeiro com as mesmas informações da ordem inicial de 

serviço atestada, sob pena de glosas dos documentos que não apresentarem tais informações. 

 
11. NORMAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
11.1. Os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços serão 

disponibilizados pela Contratada, sem ônus adicional para a Contratante, face ao fato dos respectivos custos já 
comporem uma parcela dos valores referentes à mão de obra para a execução dos serviços. 

 
11.2. Os valores serão faturados decorrente a finalização de etapas previstas na Planilha de Levantamento de 

Eventos e aprovadas pela Fiscalização, mediante apresentação de Nota Fiscal específica, conforme pré-definidos no 
edital. 

 
11.3. Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação, pela Fiscalização, de cada 

evento e frente de obra previsto na Planilha de Levantamento de Eventos, incluídas a retirada dos entulhos, a 
reconstituição das partes danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas. 

 
11.4. A execução dos serviços relativos ao cronograma da proposta da contratada poderá ser acompanhada 

por funcionário designado pelo Gestor do Contrato. 

 
11.5. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem Ordem de Serviço dar-se-ão em até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito da conclusão dos serviços pela Contratada, após a realização 
de teste de conformidade e verificação da documentação técnica da contratação e planilha orçamentária aprovada, 
que será efetivado pelo Gestor do Contrato. 

 
11.6. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados terão garantia mínima de 5 (cinco) 

anos, contado do recebimento por escrito dos serviços, conforme previsto no Art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil. 

 
11.7. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má 

execução dos serviços, sempre que houver solicitação, sem ônus para a Contratante. 

 
11.8. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança 

dos serviços e dos materiais empregados. 

 
12. NORMAS TÉCNICAS 

 
12.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas atinentes ao 

objeto do contrato, sendo tais normas existentes ou que venham a ser editadas. De modo geral, devem ser seguidas 
com rigor as seguintes normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

 
a) NBR 10821-1 - Esquadrias para edificações - Parte 1: Esquadrias externas e internas – Terminologia 

 
b) NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 

 
c) NBR 17170 - Edificações - Garantias - Prazos recomendados e diretrizes 

 
d) NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 

 
e) NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos 

 
f) NBR 10898 - Sistema de iluminação de emergência 

 
g) NBR 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas 

 
h) NBR 6122 - Projeto e execução de fundações 



 

i) NBR 8800 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edificações 

 
j) NBR 6136 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria — Requisitos 

 
k) NBR 15358 – Redes de distribuição interna de gás combustível em instalações não residenciais 

 
l) NBR 6114 – Projeto de estruturas de concreto 

 
12.2. O Contratado deve ater-se às Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego 

(TEM), em específico àquela que trata sobre os instrumentos referentes ao gerenciamento de riscos ocupacionais (NR- 
1), equipamento de proteção individual (NR-6), segurança em instalações e serviços em eletricidade (NR-10), 
segurança no trabalho em máquinas e equipamentos (NR-12), à segurança e saúde na construção civil (NR-18) e 
trabalho em altura (NR-35). 

 
12.3. A execução da obra deve, no mínimo: 

 
a) Atender a todos os requisitos do projeto, inclusive quanto à escolha dos materiais a serem empregados; 

 
b) Receber e aceitar as peças de concreto e demais materiais, com base em inspeção visual e avaliação 

de laudos técnicos dos lotes, conforme ABNT NBR 9781; 

 
c) Utilizar pessoal devidamente capacitado, com treinamento atualizado; 

 
d) Informar ao projetista sobre condições não previstas observadas no projeto. 

 
13. MÃO DE OBRA 

 
13.1 - A Contratada deverá disponibilizar, na execução do contrato, toda a mão de obra necessária para a 

realização dos serviços objeto deste Termo de Referência e liberados através da emissão de Ordem de Serviço, 
observadas todas as normas trabalhistas aplicáveis à categoria dos profissionais que executarão os serviços, quando 
solicitados. 

 
13.2 - A equipe de serviço será composta por profissionais qualificados e especializados, cuja função será 

executar, conforme demanda da Contratante, os serviços considerados indispensáveis, rotineiros, preventivos, 
corretivos e/ou emergenciais nas edificações que pertencem à Secretaria Municipal de Educação. 

 
13.3 - A formação e atribuições dos profissionais, bem como quantitativos mínimos exigidos para a equipe 

técnica, deverá constar na planilha referencial para execução dos serviços para que seja aprovado previamente pela 
Contratada. 

 
13.4 - As escalas de trabalho serão estabelecidas pela Contratada, e analisadas e aprovadas pela Fiscalização, 

atendendo as quantidades máximas de duração de trabalho previstas na Convenção Coletiva da Categoria de cada 
profissional. A jornada de trabalho deverá respeitar o intervalo de, no mínimo, 1h (uma hora) para o almoço. 

 
13.5 - Tendo em vista o disposto nas Convenções Coletivas, no art. 74, §2º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, e no art. 2º da Portaria Nº 373 de 25/02/2011, do Ministério do Trabalho e Emprego, a Contratada deverá 
realizar o controle da jornada de trabalho, da assiduidade e pontualidade de seus empregados. 

 
13.6 - O gestor do contrato definirá, de acordo com a demanda de serviços, junto à Contratada o efeito 

necessário para atender as necessidades previstas no contrato. 

 
13.7 - A substituição / reposição imediata dos empregados nos casos de afastamento ocasionados por faltas, 

férias e outras ausências legais, ou a pedido do gestor do contrato, deverá ser realizado no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. 

 
13.8 - A Contratada deverá, após assinatura do contrato, apresentar comprovante de capacitação dos 

funcionários através da carteira de trabalho ou de diplomas de cursos de capacitação, com os seguintes requisitos: 

 
i. Pedreiro: Profissional com conhecimento para execução supervisionada de alvenarias, revestimentos, 

pisos cimentados, pisos cerâmicos, assentamentos de azulejos, meio fio de concreto, mourões de 



 

cerca, concretagem de lajes, cintas, vigas, pilares, instalações hidrosanitáras elétricas e demais 
serviços afins. 

 
ii. Encanador: Profissional com conhecimentos básicos para leitura / compressão de projetos 

hidrossanitários, bombeiro hidráulico, operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem 
traçados e dimensionam tubulações, especificam, quantificam e inspecionam materiais. Preparam 
locais para instalações, realizam pré-montagem e instalam tubulações. Realizam testes operacionais 
de pressão de fluídos e testes de estanqueidade. Protegem instalações e fazem manutenção em 
equipamentos e acessórios. 

 
iii. Servente: Profissional será supervisionado pelo mestre de obras / pedreiro / encanador / eletricista / 

jardineiro, para auxiliar a execução de tarefas braçais tais como, escavações, demolições, retirada e 
transporte de entulhos, limpezas, preparação de argamassas, concretos, transporte de insumos e 
auxílio em tarefas diversas. 

 
iv. Carpinteiro: Profissional especialista em trabalhos de carpintaria, cortando, armando, instalando e 

reparando peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas. A especialidade abrange 
o feitio de: telhados, escadas, assoalhos, forros, portas, venezianas, móveis, (esquadrias de madeira), 
etc; Construir, encaixar e manter no local das obras, armações de madeira dos edifícios e das obras 
similares, utilizando processos e ferramentas adequadas para compor alvenarias, armações de 
telhado, andaimes e elementos afins; Instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças tais 
como: janelas, portas, escadas, rodapés, divisórias, forros e guardições; Reparar elementos de 
madeira, substituir total ou parcialmente, peças desajustadas ou deterioradas ou fixando partes soltas; 
Aferir ferramentas de corte; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

 
v. Engenheiro Civil: Profissional responsável pelo acompanhamento técnico e pela gestão das 

atividades conforme as disposições deste termo de referencia, atuando como responsável técnico 
pelas intervenções realizadas. Cabe a este profissional analisar os planos de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva, supervisionar a execução dos serviços, fiscalizar as intervenções solicitadas 
atraves da O.S Ordem de Serviço e fazer os relatórios tecnicos necessários para as medições. 

 
vi. Operador de máquinas pesadas: Profissional habilitado, com curso próprio para manuseio dos 

equipamentos pesados, ajustam e operam máquinas de produção, garante a qualidade das máquinas 
e matem a limpeza e organização delas. 

 
vii. Motorista de caminhão: Profissional habilitado, movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, 

também, operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoriar cargas, além de 
verificar documentação de veículos e de cargas. 

 
viii. Pintor: Profissional responsável por aplicar tintas, vernizes e outros revestimentos em superfícies, 

garantindo acabamentos estéticos e proteção, devendo ter conhecimento sobre diferentes materiais e 
técnicas de pintura, além de habilidades para preparar superfícies adequadamente. 

 
ix. Serralheiro: Profissional responsável pela fabricação, instalação e manutenção de estruturas 

metálicas, como portas, janelas e grades, manuseando ferramentas específicas para cortar, moldar e 
unir metais, garantindo a segurança e a funcionalidade das obras. 

 
x. Telhadista: Profissional responsável pela instalação, manutenção e reparo de telhados, utilizando 

materiais como telhas, chapas metálicas e impermeabilizantes, devendo possuir conhecimento sobre 
diferentes tipos de coberturas e técnicas de drenagem para garantir a proteção contra intempéries. 

 
xi. Técnico em Segurança do Trabalho: Profissional de nível técnico habilitado responsável por 

identificar e avaliar riscos, implementando medidas de prevenção para garantir a segurança dos 
trabalhadores, realizando treinamentos, prevenção e investigação de acidentes e elaboração de 
relatórios, promovendo a cultura de segurança no ambiente de trabalho. 

 
xii. Eletricista: Profissional responsável pela execução das instalações elétricas da obra, incluindo a 

montagem de eletrodutos, passagem de fiação, instalação de quadros de distribuição, disjuntores, 
tomadas, interruptores e luminárias. 



 

13.9. - Os profissionais serão funcionários da Empresa Contratada e prestarão serviços à Secretaria 
Municipal de Educação sempre que houver a demanda. Até a presente data, o responsável pela captação dos serviços 
demandados é a Divisão de Infraestrutura e Logistica da SEMED. 

 
14. FIXAÇÃO E CONTROLE DA JORNADA DE TRABALHO 

 
14.1. Tendo em vista o disposto nas Convenções Coletivas, no art. 74, §2º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, e no art. 2º da Portaria Nº 373 de 25/02/2011, do Ministério do Trabalho e Emprego, a Contratada deverá 
realizar o controle da jornada de trabalho, da assiduidade e pontualidade de seus empregados. 

 
14.2. O sistema deverá cumprir integralmente as disposições da PORTARIA MTE Nº .510, DE 21 DE AGOSTO 

DE 2009. 

 
14.3 Se o controle de ponto for realizado por meio eletrônico, o custo para a disponibilização e manutenção 

de equipamentos de controle de jornada de trabalho dos colaboradores que prestarão serviço ficará a cargo da 
Contratada. 

 
15. PREPOSTO DA CONTRATADA 

 
15.1. A Contratada manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um preposto, com fins de 

representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual 
constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, endereço e 
telefones residencial e de celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros. 

 
15.2. preposto deverá estar apto a realizar visita técnica para quantificar os serviços a serem realizados no 

intuito de encaminhar a planilha referencial de serviços para a Administração Pública. 

 
15.3. O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados. 

 
15.4. A Empresa orientará o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 
15.5. A Contratada deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer 

solicitações da Contratante, do Gestor do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, 
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde que de acordo com a 
legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas 
detectadas na execução dos serviços contratados. 

 
15.6. São atribuições do Preposto, dentre outras: 

 
a) Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

Contratante. 

 
b) Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações da Contratante 

colocados à disposição dos empregados da Contratada. 

 
c) Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades 

da Contratante e da Gestão do contrato. 

 
d) Apresentar informações e/ou documentação solicitada pelas autoridades da Contratante e/ou pela 

Fiscalização do contrato, inerentes à execução e às obrigações contratuais, em tempo hábil. 

 
e) Reportar-se ao Gestor do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços 

e das demais obrigações contratuais. 

 
f) Relatar ao Gestor do contrato, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer irregularidade 

observada. 

 
g) Garantir que os funcionários se reportem sempre à Contratada, primeiramente, e não aos 

servidores/autoridades da Contratante, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à 



 

execução contratual. 

 
h) Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

 
i) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como 

toda a documentação complementar exigida neste Projeto Básico. 

 
j) Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, ou de 

qualquer outra documentação encaminhada, sempre que solicitado. 

 
k) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, respondendo perante a 

Contratante por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 
16. DEVERES DA CONTRATADA 

 
16.1. Responsabilizar-se pelo recolhimento de seguros, impostos, taxas, serviços, encargos sociais, fiscais, 

comerciais, trabalhistas, alimentação, transporte, inclusive licença em repartições públicas, registros e autenticações 
do Contrato e dos documentos a ele relativos, e demais obrigações sociais e trabalhistas previstas nas legislações em 
vigor, não transferindo à CONTRATANTE, a responsabilidade por seus pagamentos, obrigando-se a saldá-los na época 
própria. 

 
16.2. A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior não transfere 

à Contratada, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto dessa licitação. 

 
16.3. Apresentar mensalmente a Nota Fiscal / Fatura discriminativa dos serviços efetivamente prestados, até 

o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se referem os serviços, acompanhada do demonstrativo de cálculo, 
juntamente com os comprovantes de quitação dos salários dos empregados, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, previstos em lei e de acordo com a Convenção Coletiva da Categoria, relativo a todo o pessoal a serviço 
deste Contrato. 

 
16.4. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários de pessoal neles 

empregados, como também os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos e 
quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre a atividade aqui pactuada. 

 
16.5. Responder pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação. 

 
16.6. Comprovar a formação técnica específica de mão-de-obra oferecida quando da apresentação do 

profissional ao serviço. 

 
16.7. Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, conforme requisitado pela 

administração, obedecida as disposições da legislação trabalhista vigente. 

 
16.8. Para atender eventuais acréscimos solicitados pela administração e suprir eventuais faltas disciplinares, 

a empresa deverá manter mão de obra qualificada dentro dos padrões desejados para substituição imediata no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
16.9. Os profissionais dispensados por conduta nociva ou incompatível com o ambiente de trabalho ou 

incapacidade técnica para executar os serviços não poderão mais prestar serviços junto a esta Administração sob 
qualquer hipótese. 

 
16.10. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 

ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tornando obrigatório o uso dos 
equipamentos de segurança de seus empregados. 

 
16.11. Relatar à Gerência de Apoio Administrativo e Logístico toda e qualquer irregularidade observada nos 

postos onde houver prestação de serviços. 

 
16.12. Manter a disciplina de seus empregados nos locais de serviço, conforme normas disciplinares 

determinadas pela Contratada. 



 

16.13. Responsabilizar-se pelos serviços prestados, devendo eles serem prestados com esmero, boa 
qualidade e nos termos da legislação vigente. 

 
16.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 
16.15. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dele, 

fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. O encarregado quando necessário, 
fica obrigado a se reportar diretamente ao gestor de contrato, devendo tomar as providências pertinentes para corrigir 
as falhas apontadas. 

 
16.16. Assumir todas as responsabilidades e medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou com mal súbito, por meio de seu encarregado, respondendo por todas as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho. 

 
16.17. Registrar e controlar diariamente e assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocorrências. 

 
16.18. Os funcionários que executarão os serviços devem ser profissionais qualificados, podendo ser solicitado 

pela Administração comprovação de capacitação na área de atuação do colaborador. 

 
16.19. Zelar pelos postos de serviços bem como pelos móveis e utensílios existentes, reparando-os ou 

substituindo-os, por sua cota quando danificados ou extraviados, durante o horário de serviço de seus empregados. 
Os bens substituídos deverão ser comunicados à Contratada, para fins de controle patrimonial. 

 
16.20. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada 

dos serviços, bem como a má conservação e utilização dos móveis e utensílios, ficando desde já autorizado à 
Contratada descontar os valores correspondentes nas faturas devidas. 

 
16.21. Indenizar a Contratada no caso de subtração de seus bens ou valores, bem como por acesso indevido 

a informações de uso restrito da Contratada, quando tais atos forem praticados por seus empregados, prepostos com 
ou sem consentimento destes, responsabilizando-se também pela reparação que tal prejuízo possa causar. 

 
16.22. Credenciar junto à Contratada, os empregados que necessitam adentrar as instalações da Contratada, 

para prática de qualquer ato necessário junto aos seus representados. 

 
16.23. Permitir o acesso diário da Contratada ao controle de frequência de seus empregados. 

 
16.24. Arcar com o pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contrata por 

autoridade competente, em decorrência da inobservância por parte de seus empregados, dos postulados legais 
vigentes de âmbito Federal. 

 
16.25. Fica proibida a licitante vencedora de veicular publicidade acerca do objeto desta licitação, salvo se 

houver prévia autorização da Contratada. 

 
16.26. Deverá registrar, quando necessário, as ART’s junto ao CREA/PA. 

 
16.27. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Contratante, inclusive por danos 
causados a terceiros. 

 
16.28. Atender integralmente às determinações/obrigações deste Projeto Básico. 

 
16.29. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes 

de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a 
condição anterior à intervenção da Contratante. 

 
16.30. Caberá à Contratante, de acordo com as planilhas anexas ao Contrato, o pagamento da reconstituição 

das partes afetadas devido a intervenções estritamente necessárias à execução dos serviços – assim entendido e 



 

atestado pela Gestão do Contrato. 

 
16.31. Caberá a Contratada o ônus da reconstituição das partes desnecessariamente danificadas, 

caracterizando má execução dos serviços. 

 
16.32. Orientar seus empregados a se manterem sempre limpos, asseados e devidamente uniformizados, além 

de identificados por crachá, quando em serviço nas dependências da Contratante. 

 
16.33. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente causem ao 

patrimônio da Contratante, ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente, 
desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos da Lei Nº 14.133/21. 

 
16.34. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

Contratante, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Administração Pública. 

 
16.35. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 

Contratante. 

 
16.36. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 

 
16.37. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Contratante, não forem considerados satisfatórios, 

sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

 
16.38. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários 

e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere à 
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 
16.39. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 

 
16.40. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da Contratante. 

 
16.41. Utilizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em perfeitas 

condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações do Contratante e à prestação dos 
serviços. 

 
16.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos. 

 
16.43. Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica, sob 

pena de responsabilidade. 

 
16.44. Manter, nas dependências da Contratante, devidamente identificadas, a quantidade e a espécie dos 

equipamentos/ferramentas necessários à execução dos serviços objeto do contrato, devendo providenciar e 
disponibilizar qualquer outro equipamento julgado indispensável para a realização dos serviços. 

 
16.45. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

 
16.46. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, 
inclusive daqueles designados pela Contratada para exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle 
operacional em relação ao contingente alocado na Contratante. 

 
16.47. Informar à Fiscalização, também para efeito de controle de acesso às suas dependências, todas as 

ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações de empregados, devendo estas serem comunicadas até a 
data de início do trabalho num prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 



 

16.48. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, os adicionais previstos em Lei, convenção 
coletiva ou dissídio coletivos da categoria profissional, bem como quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos 
com este contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela Contratada, a inexistência de qualquer 
vínculo empregatício entre seus empregados e a Contratante. 

 
16.49. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por empregados seus que 

estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de serviço aqui contratado, comparecendo em 
todas as audiências designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a 
relação contratual com a Contratante. 

 
16.50. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em 
conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com a Contratante. 

 
16.51. Fornecer aos empregados, desde o início da execução dos serviços, os uniformes necessários. 

 
16.52. Demais itens previstos em convenção coletiva necessários para vestimenta dos profissionais. 

 
16.53. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, duráveis e que não 

desbotem facilmente, compatível com o clima do local onde deverá ser realizado o serviço e, se for o caso, com o 
disposto no respectivo Acordo, convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

 
16.54. Os uniformes deverão conter o emblema da Contratada, de forma visível, preferencialmente, na camisa, 

podendo para isso conter um bolso, do lado esquerdo, para sua colocação. 

 
16.55. Todos os sapatos ou botinas deverão ser em couro maleável de boa qualidade, não sintético. 

 
16.56. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais deverão ser 

repassados aos seus empregados. 

 
16.57. A Contratada deverá substituir as peças do uniforme que apresentarem defeito ou desgaste 

independentemente do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer ônus à Contratante ou aos empregados. 

 
16.58. Fornecer além do uniforme acima, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados 

cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. Deverão ser disponibilizados todos os Equipamentos de 
Proteção Individual necessários para a segurança dos profissionais, de acordo com a sua especialidade, levando em 
consideração as normas que regem as leis trabalhistas. 

 
16.59. Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras disposições 

legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da 
utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

 
16.60. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível aos serviços 

públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente às instalações da Contratante, 
providenciando sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

 
16.61. Fornecer aos seus funcionários até o último dia útil do mês que antecede ao mês de sua competência, 

os vales transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne 
necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades. 

 
16.62. Pagar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados 

utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos profissionais, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Contratante, bem como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da 
contratação deles, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 

 
16.63. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das 

faturas mensais efetuado pela Contratante. 

 
16.64. O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de circunstâncias diversas, não 

exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares. 



 

16.65. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados 
exclusivamente em seu próprio nome. 

 
16.66. Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução dos serviços contratados, inclusive ao 

cumprimento de suas obrigações salariais, as Carteiras de Trabalho e Previdência Social, quando solicitadas, deverão 
ser encaminhadas à Contratante. 

 
16.67. Caso solicitado previamente pela Contratante, a Contratada deverá executar os serviços em dias e 

horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária 
semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida. 

 
16.68. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

 
a) “XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. ” 

 
b) Apresentar, mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, comprovantes de pagamento do vale- 

alimentação, vale-transporte e salários, relativos aos empregados alocados na execução do serviço 
contratado, bem como comprovante/guia de recolhimento dos tributos incidentes sobre esse serviço, 
em especial, no tocante ao INSS e ao FGTS. 

 
c) A contratada deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Física de sua respectiva região, em 

nome do profissional aludido na CAT, válida na data da apresentação da proposta, devidamente 
atualizada em todos os seus dados cadastrais, que comprove possuir aptidão de atividade relacionada 
com as características do objeto. 

 
17. DEVERES DA CONTRATANTE 

 
17.1 São deveres da Secretaria Municipal de Educação: 

 
a) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 

pela Administração Pública como Gestor do Contrato. 

 
b) Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato. 

 
c) Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Projeto Básico. 

 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os serviços, por meio dos seus 

empregados, dentro das normas trabalhistas vigentes e cláusulas do Contrato. 

 
e) Propiciar acesso aos empregados da Contratada às suas dependências para a execução dos serviços. 

 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que venham a ser 

solicitados pela Contratada. 

 
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 

termos da Lei Nº 14.133/21. 

 
h) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela Empresa 

Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante. 

 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 

atendimento das exigências contratuais. 

 
j) Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer 

empregado da Contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações 
para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício 
das atribuições que lhe forem designadas. 



 

k) Comunicar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço. 

 
l) Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré-estabelecidas. 

 
m) Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos 

encargos sociais, benefícios, Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, Recolhimento das 
Contribuições Sociais (FGTS e Previdência Social), tributos estaduais e federais, além de qualquer 
outro procedimento de verificação que julgar necessário. 

 
n) Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório 

e a ampla defesa. 

 
o) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá oficiar 

ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB. 

 
p) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, deverá oficiar ao 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
18. CRITERIO DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO 

 
18.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição, para aferição dos serviços 

executados e da qualidade da prestação dos serviços. 

 
18.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
a) Não produzir os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
18.3. A utilização da medição não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

 
18.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 
a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

 
b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

 
c) Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 
18.5. Para o recebimento dos serviços será necessário a anuência do gestor de contrato na Ordem de Serviços, 

validando que todos os trabalhos previstos na planilha orçamentária foram executados. 

 
18.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da 
Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato). 

 
18.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 
18.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção 
VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato). 

 
18.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 



 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto municipal nº 
2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato). 

 
18.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
18.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 
Lei nº 14133, de 2021). 

 
18.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de as análises de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

 
18.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes nos documentos tecnicos, Edital e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
18.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

 
18.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto municipal nº 
2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato). 

 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
18.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
18.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
18.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
18.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 



 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 
18.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) O prazo de validade; 

 
b) A data da emissão; 

 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
d) O período respectivo de execução do contrato; 

 
e) O valor a pagar; e 

 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
18.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
18.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
18.23. A Administração deverá realizar consulta para: 

 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3, de 
26 de abril de 2018). 

 
18.24. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
18.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
18.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.375/2023. 

 
18.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
18.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
18.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
18.30. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela contratante. 

 
18.31. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
18.32. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço estiver em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de acordo com o processo licitatório; 



 

18.33. A contratada deverá encaminhar ao setor financeiro, até 05 dias úteis após o recebimento definitivo, a 
Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento. 

 
18.34. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Educação de Altamira, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pelo contratado, todas as condições pactuadas relativas ao objeto 
contratado. 

 
18.35. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida pelo Fiscal ao contratado e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 
18.36. A Secretaria Municipal de Educação de Altamira terá o direito de descontar, das faturas, quaisquer 

débitos da contratada em consequência de penalidades aplicadas. 

 
.19. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 
19.1 A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da entidade 

contratada; 

 
19.2 Será designado pela Secretaria Municipal de Educação de Altamira um servidor para acompanhamento e 

fiscalização do contrato; 

 
19.3 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes; 

 
19.4 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 

autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do 

art. 67, da Lei nº. 14.133/2021. 

 
20. DA VIGÊNCIA 

 
20.1 O contrato terá o prazo de vigência de 08 (oito) meses e execução de 06 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado em caso justificado., contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente; 

 
A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria de Educação de Altamira. 

 
21. DA GESTÃO CONTRATUAL 

 
21.1. A Gestão e a fiscalização da presente contratação ficarão a cargo SEMED, setor de infraestrutura e 

logistica. 

 
21.2. A Administração terá livre acesso aos postos de trabalho onde a Contratada executará a obra. 

 
21.3. A fiscalização não permitirá que seja executado serviço em desacordo com as normas preestabelecidas 

pela Contratante. 

 
21.4. Reserva-se a Contratante o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

por intermédio do gestor do contrato ou por alguém designado por este, nos moldes descritos na Lei Nº 14.133/21. 

 
21.5. Cabe à fiscalização da Contratante: 

 
21.6. Notificar a Empresa, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua conveniência. 

 
21.7. Ordenar a imediata retirada do local de trabalho do empregado que estiver sem uniforme ou crachá, que 

dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência no posto, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, obrigando a 
Empresa a fazer sua imediata substituição no prazo de 01 (uma) hora contada a partir da notificação, verbal, por escrito, 



 

por telefone ou por quaisquer meios da ocorrência. 

 
21.8. Examinar as carteiras profissionais dos prestadores colocados à sua disposição, para comprovar o 

registro da função profissional. 

 
21.9. Examinar mensalmente toda a documentação que a Empresa Contratada deverá apresentar 

comprovando a regularidade dos pagamentos de salários, recolhimentos dos encargos sociais, controles de entrada e 
saída de materiais de construção (material básico, material elétrico, material hidrossanitário, material para central de 
gás), inclusive com apresentação de planilha de custos mensais, e demais documentos solicitados, dos prestadores 
de serviço que estão à sua disposição 

 
22. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
22.1. Os equipamentos e ferramentas necessárias ao bom desenvolvimento do trabalho, objeto deste Projeto 

Básico serão de responsabilidade da Contratada; 

 
22.2. A Contratada deverá disponibilizar o transporte dos funcionários para a realização dos serviços e 

demandas nos postos de serviços que estão relacionados neste Projeto Básico de sendo de sua responsabilidade 
todas as despesas que incidirem sobre o transporte dos funcionários; 

 
22.3. Os serviços objeto deste Projeto Básico serão executados conforme estabelecido em contrato e deverão 

envolver os componentes integrantes e acessórios das edificações – áreas internas e externas, principalmente suas 
instalações, sendo que aqueles que estão relacionados abaixo constituem-se os de maior relevância de cada sistema. 

 
22.4. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção 

dos trabalhadores e de pessoas ligadas a atividade da Contratada e observadas as leis em vigor, principalmente as 
prescrições contidas na NR-18. 

 
22.5. Deverão ser observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes 

e guinchos, presença de chamas e de metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedestre. 

 
22.6. Se for necessário durante a execução dos serviços o emprego de materiais tóxicos, inflamáveis ou 

explosivos, a Fiscalização deverá ser antecipadamente notificada, e deverá opinar por escrito sobre as medidas de 
segurança propostas pela Contratada, quanto a guarda e emprego do referido material. 

 
22.7. A Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da obra e nem 

atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

 
22.8. A Contratada responderá, nos termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o 

pessoal, material, instalações e equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução 
dos serviços. 

 
22.9. A Contratada submeter-se-á às medidas de segurança exigidas pelo local onde se realizarem os serviços. 

 
22.10. A descrição das atividades referente aos serviços do objeto consta em documento anexo a este. 

 
Do prazo de execução 

 
22.11. O prazo de execução será de 06 (seis) meses, com valor total de R$ 564.628,40 (Quinhentos e sessenta 

e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). 

 

Prazo de execução 

Item Objeto do contrato Prazo estimado Valor 



 

 

 
1 

Construção da EMEIF CLEIDIANE SOUSA DE 
ARAUJO 

 
06 (seis) meses 

 
R$ 564.628,40 

 
22.12. Os prazos de contrato serão contados a partir de sua assinatura e eficácia a partir da publicação no 

Diário Oficial do Município de Altamira, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e comunicação à 
Contratante. A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
 
 

 
23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
23.1. A contratação de empresa especializada para a construção da Escola Cleidiane Sousa De Araujo é uma 

solução que visa otimizar a aplicação dos recursos públicos do munícipio trazendo maior expertise, eficiência e 
celeridade na execução do serviço. A contratação integrada da execução da obra compreende o fornecimento de mão 
de obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à execução do objeto. 

 
23.2. O Memorial Descritivo em anexo a este documento apresenta com elevado grau de detalhamento as 

atividades a serem desenvolvidas para execução do objeto, sendo descrita as etapas e os materiais a serem 
empregados, bem como as boas práticas construtivas para tal. 

 
De todo modo, em resumo, as etapas constituintes da construção civil são: 

 
a) Administração local da obra: contendo engenheiro responsável técnico, técnico de segurança e 

Encarregado e Carpinteiro; 

 
b) Serviços preliminares: contendo a limpeza do terreno e a mobilização e desmobilização do canteiro de 

obra 

 
c) Movimento de terra e Estrutura: escavação com aterro, fundação com viga baldrame em concreto 

armado e alvenaria de embasamento com tijolos 14x19x29, pilares em concreto armado na construção 
dos banheiros . 

 
d) Alvenaria/revestimento: alvenaria de vedação em blocos cerâmicos apenas nos banheiros e 

revestimento cerâmico para paredes internas com altura ate 1,50m. Demais ambientes construção com 
tabuas de madeira de 20cm de largura, as tabuas serão doadas para a construção. 

 
e) Cobertura: telha em fibrocimento e= 6mm com inclinação de 30% e todo o madeirame da cobertura 

será feito com madeiras doadas para a Secretaria Municipal de Educação.. 

 
f) Pavimentação interna: instalação de piso em concreto simples polido com e= 5cm, e nos banheiros 

piso em concreto simples com acabamento em ceramica padrão medio. 

 
g) Pavimentação externa: calçada em concreto simples com largura de 50cm em todo perimetro da 

escola. 

 
h) Instalações elétricas: pontos de luz e força da edificação, com a instalação de cabos e fios, luminárias, 

interruptores e tomadas e quadros elétricos. 

 
i) Instalações hidrossanitárias: instalação de tubulações e conexões de PVC rígido, conexões, 

acessórios, louças, metais, unidade de tratamento, reservatório de água, poço semi-artesiano ate 60m 
com suas conexções e bomba e instalação de fossa septica com sumidouro. 

 
j) Pintura: conforme previsto no orçamento e projeto arquitetônico, cada ambiente irá receber um tipo 

especifico de pintura, em acordo com o ambiente, em paredes de madeira e paredes de alvenaria. 

 
k) Poço Semi-Artesiano: poço com D= 1,20m e profundidade de até 60 metros com aneis e tampa de 

concreto, com fornecimento da bomba de 1cv, analise fisico, quimico e bacteriologico da agua, 



 

instalações hidraulicas e instalações eletricas. 

 
l) ANEXO I - Estudo comparativo entre as alternativas técnicas de captação de água (poço artesiano, 

semiartesiano e poço manilhado), com análise técnica e econômica que justifique a solução adotada 
no projeto. 

 
m) Fossa Septica com Sumidouro: construção de fossa septica com sumidouro em concreto armado com 

capacidade para ate 150 pessoas. 

 
24. DA DICIPLINA 

 
24.1. Os profissionais colocados à disposição da Contratante deverão trabalhar de acordo normas 

estabelecidas pela mesma, respeitando as cláusulas contratuais; 

24.2. Havendo desrespeitos às normas e cláusulas contratuais, a Contratante, comunicará a Contratada para 
que sejam tomadas as medidas cabíveis, sem prejuízo a prestação dos serviços a serem executados. 

 

 
25. DA VISITA 

 
25.1. As Empresas interessadas poderão realizar vistoria no local da execução da obra de forma a obterem 

pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de todas as informações 
necessárias à formulação da sua proposta de preços. 

 
25.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, podendo o licitante apresentar 
declaração de pleno conhecimento das condições da contratação. 

 
25.3. Será assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
25.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

 
25.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 

 
25.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico ou representante legal do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

 
25.7. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, ficando, 

contudo, as Licitantes cientes de que, após apresentação das propostas e dos demais documentos, não serão 
admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face 
ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

 
26. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 
26.1. Os itens de maior relevância técnica e valor significativo do orçamento de referência elaborado pela 

Administração é apresentado abaixo: 
 

 

Item na planilha 
orçamentária 

 

 
Descrição do serviço 

 

 
Unidade 

 

 
Quantidade 

 

50% do 
quantitativo do 

orçamento 

 

4.2 
 

ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A SINGELO 
 

M² 
 

165,82 
 

34.981,38 



 

 

 

 

16.9 

 

ESCAVACAO PARA POCO D=1,20m COM 
ANEIS CONCRETO e TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO 

 

 

M 

 

 

60,00 

 

 

56.467,20 

 

 
Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional: 

 
26.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, 
devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. 

 
26.3. A qualificação técnica-operacional do licitante deve ser comprovada da seguinte maneira: 

 
26.4. Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características semelhantes ao objeto da 

licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os quantitativos mínimos definidos em 
27.1. 

 
26.5. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação do 
declarante e de sua habilitação perante o Sistema CONFEA/CREA. 

 
26.6. Poderá ser suprida pela apresentação da Certidão de Acervo Técnico – CAT (desde que na certidão 

conste o nome da empresa Licitante) ou Certidão Acervo Operacional (CAO) referente ao Atestado expedida pelo 
Conselho profissional competente. 

 
26.7. Para atendimento do quantitativo exigido no(s) item(ns) acima, será permitido o somatório de atestados 

de capacidade técnica. 

 
26.8. Comprovação que já executou contrato(s) em quantitativo igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 

do(s) item(ns) de maior relevância técnica e valor significativo. 

 
26.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Nota 
Fiscal, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

 
26.10. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 
26.11. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

 
26.12. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e 
regulamentos sobre o tema. 

 
Documentação relativa à Capacidade Técnico-Profissional: 

 
26.13. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA da região pertinente, em nome de 

Responsável(is) Técnico(s) devidamente registrado no CREA, com habilitação em Engenharia Civil, conforme Lei Nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e que contemple Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de serviços com 
características semelhantes aos descritos neste Projeto Básico, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo do objeto. 

 
26.14. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso 
o licitante se sagre vencedor desta licitação assinada pelo representante legal da empresa e pelo profissional indicado. 



 

26.15. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

 
● Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente. 

 
● Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

 
● Empregado: Cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de 

Trabalho em vigor; 

 
● Responsável Técnico: Cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da Licitante onde 

consta o registro do profissional com RT, com a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha 
de registro do empregado – RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo 
se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatícios e Profissional contratado: 
contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil. 

 
26.16. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e 

será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
26.17. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei 
em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 
26.18. A qualificação técnica-profissional do engenheiro Civil deve ser comprovada da seguinte maneira: 

 
● Comprovação de que o profissional executou serviço/obra de características semelhantes ao objeto da 

licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os quantitativos 
mínimos definidos em 27.1. 

 
● A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Certidão de Acervo Técnico 

– CAT em nome do Profissional, emitido expedida pelo Conselho profissional competente do Sistema 
CONFEA/CREA. 

 
26.19. Para atendimento do quantitativo exigido no(s) item(ns) acima, será permitido o somatório de atestados 

de capacidade técnica. 

 
26.20. Solicita-se os profissionais listados acima, de forma não cumulativa, pois entende-se que são aqueles 

cujas formações acadêmicas, experiência profissional e atividades desempenhadas, comprovadas por Certidão de 
Acervo Técnico – CAT emitida por CREA mais se assemelham ao objeto a ser executado. 

 
26.21. Será aceito o somatório de CAT / ART para comprovação da capacidade técnico-profissional, de um 

mesmo Responsável Técnico. 

 
26.22. No caso de Compromisso de Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a 

comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação, junto ao CREA- 
PA, do profissional como Responsável Técnico da Empresa. 

 
26.23. No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA-PA, que faz jurisdição sobre as 

atividades de engenharia e agronomia desenvolvidas no Município de Altamira, deverá ser providenciado o respectivo 
visto deste órgão regional, por ocasião da assinatura do Contrato. 

 
26.24. Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico, hipótese na qual 

todas serão inabilitadas. 

 
26.25. Os profissionais indicados pela Contratada para fins de comprovação de capacitação técnico- 

profissional deverão participar efetivamente da supervisão dos serviços objeto da Licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Contratante, conforme determina, 
em seu art. 67, a Lei Nº 14.133/21. 



 

26.26. A participação dos Responsáveis Técnicos dar-se-á por meio de: 

 
● Visitas técnicas ordinárias, com periodicidade mínima mensal; 

 
● Visitas técnicas extraordinárias, sempre que solicitados pela Fiscalização; e 

 
● Assinatura dos relatórios técnicos mensais, em conjunto com o Engenheiro Responsável Residente. 

 
 

 
27. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
27.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede. 

 
27.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 

 
27.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

 
27.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 
27.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
27.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
27.7. Microempreendedor individual - MEI: Não se aplica. 

 
27.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 
 
 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

 
27.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação cadastral ativa, 

emitida pela Receita Federal do Brasil, vigente e atualizada.. 

 
27.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
27.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 
27.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 



 

27.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
27.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
28. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
28.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II). 

 
28.2. Quando na certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela expedida em data não 

superior a 90 (noventa) dias de antecedência da abertura do envelope de habilitação. 

 
28.3. Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa a recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória da aptidão da licitante para participação em licitação, 
sob pena de inabilitação. 

 
28.4. Balanço patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 
28.5. A boa situação financeira da empresa deverá ser comprovada pela análise dos Índices de Liquidez Geral 

(LG) igual ou acima de 1,0 e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1,0 e o índice de solvência geral (SG) igual ou 
maior que 1,0 com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 
28.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a Apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
28.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
28.8. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço 

patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante. 

 
29. SUBCONTRATAÇÃO 

 
29.1 É expressamente vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade; 

29.2. A subcontratação parcial somente será admitida mediante autorização expressa da Fiscalização; 
 

29.3. Para subcontratação parcial deverão ser observadas as condições estabelecidas neste Projeto Básico 
e atendidos os seguintes requisitos: 

● Informação prévia à Fiscalização dos motivos da subcontratação, da identificação da 
subcontratação e das razões da escolha; 

 
● Atendimento pela subcontratada, no que couber, das condições de habilitação e das 
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disposições do Edital e do Contrato, mediante a apresentação da documentação pertinente à Fiscalização. 
 

29.4. A Contratada, independentemente da subcontratação parcial, permanece responsável pela execução 
do objeto contratado, respondendo pela qualidade e exatidão dos trabalhos subcontratados, sendo, ainda, perante à 
Contratante, responsável solidária com a subcontratada junto aos credores desta, no que se refere aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e pelas consequências dos atos e fatos a esta imputáveis; 

 
29.5. A Fiscalização, após analisar a solicitação da Contratada referente à subcontratação parcial, deverá se 

manifestar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da solicitação, podendo solicitar outros 
documentos além dos apresentados, ou os esclarecimentos que julgar necessários, devendo a Contratada 
atender à solicitação no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

 
30. PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO 

 
30.1. Os serviços não possuem requisitos de capacidade técnica e vulto econômico elevados de tal forma que 

justifiquem a participação de consórcios. Saliente-se que a admissão de consórcios em licitações de pequena 
complexidade e de valor não expressivo, tal como no presente caso, pode provocar o efeito contrário à competitividade, 
à medida que Empresas capazes de executar o objeto individualmente passam a associar-se em consórcio, reduzindo 
a disputa. 

 
30.2. A forma de contratação aqui proposta busca viabilizar maior economia e rapidez na execução das obras 

necessárias neste objeto. 

 
30.3. Justifica-se ainda pelo fato de a Administração ter ganhos em economia de escala, o que proporcionará 

a redução dos preços, vez que o parcelamento inevitavelmente gerará riscos para Administração com o aumento 
significativo do preço a ser pago. 
 
 

 
31. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 
31.1. A Contratada deverá dar garantia legal de todos os produtos e serviços fornecidos. 

 
31.2. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 da Lei Federal nº 14.133 de 2021 no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato em valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
inicial/total do contrato. 

 
31.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 
31.4. A justificativa da exigência da garantia do contrato encontra-se pormenorizada no estudo técnico 

preliminar. 
 

 
Ciente e autorizado o Projeto Básico em: 25/02/2026. 
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